INDICAÇÃO Nº 
1883
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria da Saúde, visando a implantação de um Centro de Referência do Idoso no município de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

É inegável que o Brasil vem deixando de ser um país de jovens. Ao mesmo tempo em que a população da terceira idade vem crescendo, aumenta a média de vida do brasileiro. Pesquisas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam o que  os habitantes com 60 (sessenta) anos ou mais, representam 8,6% da população brasileira.

Diante desse quadro, é fundamental que o Poder Público garanta uma prestação de serviços de qualidade a esta parcela crescente da população, que muitas vezes continua respondendo pelo sustento de filhos e netos, necessitando de melhor atenção por conta do Estado. As diretrizes do Centro de Referência incluem atenção integral ao idoso de forma a ampliar sua potencialidade e diminuir suas limitações.

A cidade de Ibiúna não possui um local destinado aos idosos que permita sua integração com a sociedade e ofereça melhoria da qualidade de vida. O Centro de Referência do Idoso proporcionará atendimento médico e lazer.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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